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Art. 1º Designar o Dr. THIAGO INÁCIO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São 
Miguel do Araguaia-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 055ª ZEGO, com sede no município de Porangatu, no período 
de 17.11 a 16.12.2014, em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 18 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 740/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Levine Raja Gabaglia Artiaga, Juiz Eleitoral da 009ª ZEGO de Corumbá de 
Goiás, no período de 20.11 a 19.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 10.11.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dr.ª CÉLIA REGINA LARA, Juíza de Direito da Comarca de Cocalzinho de Goiás-GO, para substituir na 
jurisdição eleitoral da 009ª ZEGO, com sede no município de Corumbá de Goiás, no período de 20.11 a 19.12.2014, em razão 
de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 18 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 741/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) da Dr.ª Ângela Cristina Leão, Juíza Eleitoral da 101ª ZEGO de Goianira, no período 
de 20.11 a 19.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 10.11.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. WILKER ANDRÉ VIEIRA LACERDA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas e 
de Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 101ª ZEGO, com sede 
no referido município, no período de 20.11 a 19.12.2014, em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 18 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 742/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (folgas compensatórias) do Dr. Luciano Borges da Silva, Juiz Eleitoral da 66ª ZE de Santa 
Helena de Goiás-GO, nos períodos de 29 a 31.10.2014; 03 a 07.11.2014 e de 10 a 13.11.2014, conforme mensagem eletrônica 
da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando o teor da Portaria PRES N.º 687, de 30 de outubro de 2014; 
Considerando o teor do Ofício nº 266/2014, de 11.11.2014, da lavra do Dr. Felipe Morais Barbosa, Juiz de Direito da Comarca 
de Maurilândia-GO, e mensagem eletrônica de 18.11.2014 da chefia de cartório da 066ª ZE de Santa Helena de Goiás; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 701 /2014/PRES-TRE/GO, de 30 de outubro de 2014. 

Art. 2º Designar o Dr. FELIPE MORAIS BARBOSA, Juiz de Direito da Comarca de Maurilândia-GO, para substituir na jurisdição 
eleitoral da 66ª ZE, com sede no município de Santa Helena de Goiás-GO, no período de 10 a 13.11.2014, em razão de 
afastamento legal do titular. 

PORTARIA Nº 741/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferid
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) da Dr.ª Ângela Cristina Leão, Juíza Eleitoral da 101ª ZEGO de Goianira, no período Considerando o afastamento legal (férias) da Dr.ª Ângela Cristina Leão, Juíza Eleitoral da 101ª ZEGO de Goianira, no período 
de 20.11 a 19.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 10.11.2014, disponível no sítio do TJGO Considerando a substituição automática, 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. WILKER ANDRÉ VIEIRA LACERDA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas e Art. 1º Designar o Dr. WILKER ANDRÉ VIEIRA LACERDA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas e 
de Registros Públicos e Ambiental da Comarca de Goianira-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 101ª ZEGO, com sede de Registros Públicos e Am ianira-GO, para substituir na jurisdiç
no referido município, no período de 20.11 a 19.12.2014, em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 18 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 


